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EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.672/2023

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, a Semana Municipal de Conscientização 
sobre as Mudanças Climáticas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Semana Municipal 
de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas. 

Parágrafo único. A Semana Municipal de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas 
será realizada, anualmente, na terceira semana do mês de agosto. 

Art. 2º V E T A D O

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

MARCELLE CARVALHO DE MOARES
Secretária Municipal de Sustentabilidade, Resiliência e Bem-Estar

e Proteção Animal

LEI Nº 9.673 /2023

Assegura às crianças e aos adolescentes em 
situação de vulnerabilidade a prioridade de vagas 
nas escolas de tempo integral da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Salvador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada às crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade 
a prioridade de matrícula nas escolas de tempo integral da rede pública municipal de ensino de 
Salvador. 

Parágrafo único. A prioridade de que trata o caput consiste na garantia de matrícula na 
série procurada pelo aluno, condicionada ao quantitativo de vagas ofertadas e à sua aprovação em 
teste específico para ingresso na instituição, caso exigido. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são considerados “vulneráveis” as crianças e os 
adolescentes que se encontrem nas seguintes situações: 

I - abandono e/ou negligência, inclusive intelectual; 
II - abuso e maus-tratos na família ou nas instituições de 

acolhimento; 
III - exploração e abuso sexual; 
IV - trabalho abusivo e explorador; 
V - tráfico de crianças e adolescentes. 

Art. 3º A prioridade de vaga apenas será concedida mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

I - cópia do Boletim de Ocorrência emitido por órgão competente; 
II - declaração do órgão de Assistência Social que confirme a vulnerabilidade;
III - encaminhamento do Conselho Tutelar e demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos. 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

FERNANDA SILVA LORDELO
Secretária Municipal de Políticas para Mulheres,

Infância e Juventude

ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JÚNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza,

Esportes e Lazer

LEI Nº 9.674/2023

Dispõe sobre o direito de as mães amamentarem 
seus(as) filhos(as) durante a realização de 
concursos públicos da Administração Pública 
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o direito de as mães amamentarem seus(as) filhos(as) de até 
06 (seis) meses de idade durante a realização de concursos públicos da Administração Pública 
Municipal. 

Art. 2º Fica assegurado, mediante prévia solicitação à instituição organizadora, à mãe o 
direito de amamentar seus(as) filhos(as) de até 06 (seis) meses de idade durante a realização de 
provas ou etapas avaliatórias em concursos públicos da Administração Pública Municipal. 

§ 1º Terá o direito previsto no caput a mãe cujo filho(a) tiver até 06 (seis) meses de idade 
no dia da realização de prova ou etapa avaliatória de concurso público de âmbito municipal. 

§ 2º A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o concurso 
e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante a sua realização. 

Art. 3º Deferida a solicitação prevista no art. 2º, a mãe deverá, no dia da prova ou etapa 
avaliatória, indicar uma pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança 
durante o período necessário. 

Parágrafo único. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o 
horário estabelecido para fechamento dos portões, ficando com a criança em sala reservada para 
essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

Art. 4º A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas horas, 
por até 30 (trinta) minutos, por filho(a). 

§ 1º Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.

§ 2º O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova em igual período. 

Art. 5º O direito previsto nesta Lei deverá ser expresso no edital do concurso, 
estabelecendo-se prazo para que a mãe manifeste seu interesse em exercê-lo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após 45 (quarenta e cinco) dias da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde em exercício

LEI Nº  9.675 /2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
câmeras de vigilância no uniforme dos seguranças 
de shopping centers.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Torna-se obrigatória a instalação de câmeras de vigilância no uniforme dos 
seguranças de shopping centers. 

Parágrafo único. A instalação dos referidos sistemas deverá ser realizada gradativamente, 
no prazo máximo de 01 (hum) ano, após a publicação desta Lei. 

Art. 2° Os equipamentos de captura e registro de imagens deverão possuir resolução 
suficiente, ferramenta tipo “zoom” e opção de impressão, com o intuito de identificação dos infratores 
ou da situação ocorrida, com sensibilidade à luz compatível com a iluminação do local, a fim de 
permitir a identificação fisionômica de pessoas ou situações presentes no sistema monitorado. 

§ 1° As imagens serão preservadas por, no mínimo, 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. 

§ 2° Responderão civil, penal e administrativamente aqueles que utilizarem de forma 
irregular as imagens e sons armazenados pelas câmeras de vigilância e monitoramento, bem como, 
no seu descarte antes do prazo. 

Art. 3° A fiscalização da presente Lei fica sob a responsabilidade da administradora do 
shopping center e a segurança pública.

Art. 4 ° Através da implantação desse recurso tecnológico, pretende-se garantir: 

I - a produção de prova para a investigação administrativa; 
II - a segurança nas abordagens; 
III - a avaliação do trabalho;
IV - o uso legal progressivo da força nas abordagens. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.   

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO
Secretário de Governo

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Ordem Pública

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 36.722 de 15 de março de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37, da Lei nº 9.645, 

de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

658.000,00 (Seiscentos e cinquenta e oito mil reais) nas unidades orçamentárias  indicadas  no anexo 

integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.722/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.722/2023

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

430003-CODESAL 15.122.0014.250134 3.3.90.93 1.500.1 30.000,00

15.126.0014.250231 3.3.90.40 1.500.1 30.000,00

SUB-TOTAL 30.000,00 30.000,00

530002-SEMOB 26.453.0014.228200 3.3.90.30 1.500.1 218.000,00

26.453.0014.228200 3.3.90.39 1.500.1 410.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.30 1.500.1 169.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.35 1.500.1 90.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.48 1.500.1 72.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.91 1.500.1 81.000,00

26.453.0014.228300 3.3.90.93 1.500.1 18.000,00

26.453.0014.228400 3.3.90.39 1.500.1 18.000,00

26.453.0014.228400 3.3.90.40 1.500.1 150.000,00

26.453.0014.233000 3.3.90.39 1.500.1 30.000,00

SUB-TOTAL 628.000,00 628.000,00

TOTAL GERAL 658.000,00 658.000,00

DECRETO Nº 36.723 de 15 de março de 2023

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 

Suplementar, na forma que indica e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 

autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37, da Lei nº 9.645, 

de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 

9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

2.770.000,00 (Dois milhões e setecentos e setenta mil reais) na unidade orçamentária  indicada  no 

anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 15 de março de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.723/2023

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 36.723/2023

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

610002-SEINFRA 16.451.0009.122300 3.3.90.39 1.500.1 2.770.000,00

16.482.0009.122000 3.3.90.39 1.500.1 2.770.000,00

SUB-TOTAL 2.770.000,00 2.770.000,00

TOTAL GERAL 2.770.000,00 2.770.000,00

DECRETO Nº 36.724 de 15 de março de 2023

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 35 e 37 da Lei nº 9.645, 
de 29 de novembro de 2022, Decreto nº 36.537, de 06 de janeiro de 2023 e Lei Orçamentária Anual nº 
9.658, de 28 de dezembro de 2022, em seu art. 6º, inciso IV, alínea c.

DECRETA: 


